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RESOLUÇÃO Nº 40/2024 - GAB-FLZ (11.01.10.06) 

 23365.001812/2024-14Nº do Protocolo:
Feliz-RS, 16 de dezembro de 2024.

A Presidente do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação Ciência e
considerando a solicitação da Proen de 09Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Feliz, 

de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Resolução nº 34, de 28 de outubro de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 16/12/2024 12:32)
JANE MARUSA NUNES LUIZ

DIRETOR
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